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Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Priscila Nunes de 

Oliveira 57224383/2 Assistente de assistência 
social

UAPI/Lar da 
Providência 13/01/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 600/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/112123;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Carlos André da Silva 

Abreu 55586010/3 Assistente de 
Assistência Social

UAPI – Lar da 
Providência 01/11/2013

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de maio  de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 601/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/167665;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Telma Farias 

Caldas 57200919/1 Técnico em 
Enfermagem UAPI/Lar da Providência 16/12/2013

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 602/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/124521;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Saint Clair Lindenberg de 

Almeida 5892542/2 Assistente 
Social UAPI/Lar da Providência 08/01/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 603/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/136035;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Thays Loélia Santos 

Lopes Machado 5910596/1 Técnico em Gestão de 
Assistência Social EAPI 12/03/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 604/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/135957;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Helane Lilian Soares 

Barreto 5911766/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 28/02/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 605/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/138053;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de

Claudia Calado Dias 5912101/1 Assistente de 
Assistência Social EAPI 25/03/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 606/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/135913;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Andrea do Socorro 

Barbosa Cunha 5722661/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 20/03/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 607/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/135983;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Catarina Labore 

Costa Caldas 5911819/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 19/03/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 608/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/135976;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Larissa Pereira 

da Silva 5911816/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 20/03/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 609/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/48306;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
Gleice Monteiro da 

Costa 5906451/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 24.07.2013

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 610/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/148604;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de

Rosineli Pinho Trindade 5909455/1 Assistente de Assistência 
Social EAPI 01/04/2014

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social em 09 de Maio de 
2014.
HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS
Secretário de Estado de Assistência Social
PORTARIA N°. 611/2014 – SEAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas através do Decreto 
s/n de 27 de dezembro de 2012, publicado no DOE nº. 32.308, 
de 28 de dezembro de 2012;
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o Proc. 2014/164433;
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade nível médio, no percentual 
de 10% (dez por cento), ao servidor abaixo relacionado, em 
razão de desenvolver atividade considerada insalubre pela 
legislação vigente sobre a matéria.


